
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOORETAMA

Rua Vitório Bobbio, 281 – Centro – CEP: 29927-000

CNPJ: 01.612.155/0001-41 – Tel: (027) 3199-0266 – Ramal: 2218

LEI Nº 1534/2025

“DISPÕE SOBRE O INGRESSO E A
PERMANÊNCIA DE PESSOAS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (TEA) E SELETIVIDADE EM
LOCAIS PÚBLICOS OU PRIVADOS
PORTANDO ALIMENTOS PARA
CONSUMO PRÓPRIO E UTENSÍLIOS
DE USO PESSOAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA - ES,

usando de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição

Federal, Lei Orgânica Municipal e demais normas que regem a matéria, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e

Seletividade, o direito de ingresso e permanência em qualquer local público ou

privado no Município de Sooretama, portando:

I – Alimentos para consumo próprio;

II – Utensílios e objetos de uso pessoal.

Art. 2º VETADO.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Sooretama, Estado do Espírito Santo, aos 04 (quatro) dias

do mês de agosto de 2025.
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FERNANDO CAMILETTI

PREFEITO MUNICIPAL DE SOORETAMA

Certifico e dou fé, que dei publicidade a presente, afixando cópia no quadro de

avisos desta municipalidade.

HOBERDAN DA ROCHA VALE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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